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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CONTRATO N°424/2018  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA KRO-
LOW & THUMS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF no 009.378.889-40 e do RG n°8.124.995-4 
SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

•

CONTRATADA: KROLOW & THUMS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Emi-
lio Knaak, S/N, Centro, CEP: 99.687-000, Novo Xingu-RS, com CNPJ n° 11.161.327/0001-61, neste ato 
representado pelo Senhor Rudinei Krolow, portador do CPF n°: 004.417.330-00, e do RG n°: 7077498363 
SJS/RS, ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a lnexigibilidade de Licitação n° 39/2018, Processo Lici- 
tatÓrio n° 209/2018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO  

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a Contratação dos Serviços, a seguir discri- 

TEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNI- 
TÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 03 horas, 
com um 
intervalo 

de 10 
minutos 

Contratação de empresa especializada em música 

(banda ou grupo musical) para animação do evento 

Noite Cultural Alemã, que será realizado no dia 10 

de novembro de 2018, com início às 21h, com apre-

sentação de repertório alusivo à cultura alemã. 

A empresa disponibilizará toda a estrutura de som e 

luz para a animação do referido evento, o qual con-

tribui para a potencialização da expressão cultural 

alemã na comunidade do Bugre Alto. 

*incluso  valor do deslocamento e hospedagem. 

6.000,00 6.000,00 

VALOR TOTAL R$ 6.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA -VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação dos serviços, descritos na Cláu-
sula Primeira, a importância total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após cada etapa da Prestação dos servi-
ços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 
Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, mediante che-
que nominal ou depósito bancário em nome da proponente. 
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Os valores não serão reajustados. 

Todas as despesas deslocamento e hospedagem serão por conta da contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com 
dotação orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 
06.04.133920014.2.034.3.3.90.39 (1002) FONTE 000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS 

• objeto. 
	O prazo de execução do Contrato será no dia 10 de novembro de 2018, conforme descrição do 

Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica comprometida 
a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data determinada pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, dentro da vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE  

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme o Termo de Referência e 
Cláusula 01 deste Termo, não sendo permitida sua substituição. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO  

O prazo de execução do Contrato será no dia 10 de novembro de 2018, conforme descrição do 
objeto. 

A vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2018. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Constituem obrigações: 

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo 
e qualquer tipo de imposto, taxa, transporte e alimentação ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 209/2018 - Inexigibilidade de Licitação n° 39/2018, os 
documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do 
presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 10  - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

§ 21  - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de na-
tureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 

Fornecer o produto objeto do Contrato no prazo e forma ajustados; 

2 



121) 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Migue! Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especi-
al, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado; 
Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 

o CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços desde que 
não estejam sendo executados com excelência. 

A Gestão do Contrato será efetuada pela Secretária de Educação, Cultura e Esportes Sra. 
Edina Accorsi, CPF n° 053.271.259-55 e RG n° 8.977.605-8. 

A fiscalização será efetuada pela Chefe do Departamento de Cultura, Sra. Gracieli Demarti-
ni, CPF: 044.883.909-19 e RG n° 755.398-60 e em sua ausência pela Oficial Administrativa da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, Sra. Roseli Scolari Lorenzi, CPF n° 726.992.809-68 e RG n° 5.181.506-8, 
estando sujeito à conferência na conformidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo 
ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA— PENALIDADES  

Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 87 
. 	e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1 % (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
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As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões ori-
undas do presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 30 de outubro de 2018. 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei 0  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, 
o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 

Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Município, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor resul-
tante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor corres-
pondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério deste. 

Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando 
a dele fazer parte. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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Édina Accorsi 
Gestora do Contrato 

Z/4 
J Gracieli Demartini 
Fiscal do Contrato 

Rose1iScori Lorenzi 
Fiscai-ubstituta 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 
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